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TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 002/2021 - TP, ORIUNDO DA TOMADA 
DE PREÇOS Nº 002/2021. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
VEICULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS 
MILAGRES- PI, ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 002/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES E A EMPRESA 
PRADA LOCAÇÕES DE VEICULOS & CONSTRUÇÕES 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO ESTABELECIDA. 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES , inscrito no CNJP/MF sob o 
CNPJ nº 01 .612.601/0001-07, com sede na Rua Luiz Gomes Vilanova, nº 55, Centro, 
Cep: 64.438-000, Santo Antônio dos Milagres - PI, neste ato representado pelo 
Pre feito Municipal, Sr. Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva , CPF nº 861.485.083-20, 
e de outro PRADA LOCAÇÕES DE VEÍCULOS & CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 
35. 157. 141 /0001-05, com sede na Av. São Francisco, nº 3376, Ba irro Extrema , Cep: 
64.076-450, T eresina - PI , representada pelo Sr. Eduardo Kilson Bezerra de Souza, 
CPF nº 049.821.633-08, doravante denominados s implesmente de CONTRATANTE e 
CONTRATADA respectivamente , tendo ajustado e acordado o presente ADITIVO 
CONTRATUAL, que se regerá pelas Cláusulas e Condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1. Por este ADITIVO CONTRATUAL fica prorrogado o prazo do Contrato nº 
002/2021 - TOMADA DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, correspondente 
ao período de 15/03/2023 a 15/03/2024. 

CLAUSULA SEGUNDA 
1. Fica mantido o valor estabelecido na Cláusula Nona do Contrato nº 002/2021 -
TP. 

CLAUSULA TERCEIRA 
1. Em relação ao aditivo de prazo, em regra , a duração dos contratos dessa 
natureza (serviços contínuos) não pode superar o limite de 60 (sessenta) meses, por 
imposição da Lei nº 8.666/1993. No caso em tela , a prorrogação pretendida não 
acarreta a extrapolação desse limite . Além disso, a Lei de Licitações também exige 
que a dilação de prazo seja expressamente justificada e aprovada pela autoridade 
competente (art. 57, § 2º). Desta feita , ressa lta-se a necessidade de estender a 
vigência contratua l, em decorrência da precisão de um veículo disponível para atender 
as necessidades da Prefeitu ra Municipal. 

CLAUSULA QUARTA 
1. O presente aditivo tem fundamento no Art. 57, li , da Lei de 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA 
1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato origina l, 
naquilo que não conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 
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E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02 (dois) vias de igual forma e mesmo 
teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus reais e 
jurídicos e feitos . 

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI , 15 de março de 2023. 
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TESTEMUNHAS: 

1. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CPF: ..... ...... .... .... .. .. ................... ... .... ..... ... .... .... ..... . 

2 . 
CPF: ...... ...... ....... .... ... .. ....... .. ..... .. ............. ... .... ...... . 
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TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 003/2021 - TP, ORIUNDO DA TOMADA 
DE PREÇOS Nº 003/2021. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
VEICULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CONSELHO TUTELAR DE SANTO ANTÔNIO DOS 
MILAGRES- PI , ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 003/2021 , QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES E A EMPRESA 
LIMA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA 
EIRELI , NA FORMA ABAIXO ESTABELECIDA. 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, inscrito no CNJP/MF sob o 
CNPJ nº 01 .612.601/0001-07, com sede na Rua Luiz Gomes Vilanova, nº 55, Centro, 
Cep: 64.438-000, Santo Antônio dos Milagres - PI , neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Pau lo Cazimiro de Sousa Neto e Silva, CPF nº 861.485.083-20, 
e de outro LIMA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI , CNPJ nº 
14.194.227/0001-20, com sede na Rua Projetada 70, nº 10, Compasa, Cep: 64.600-
000, Agua Branca - PI , representada pelo Sr. Misael Lima Alves , CPF nº 014.378.963-
59, doravante denominados s implesmente de CONTRATANTE e CONTRATADA 
respectivamente, tendo ajustado e acordado o presente ADITIVO CONTRATUAL, que 
se regerá pelas Cláusulas e Condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1. Por este ADITIVO CONTRATUAL fica prorrogado o prazo do Contrato nº 
003/202 1 - TOMADA DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) m eses, correspondente 
ao período de 29/03/2023 a 29/03/2024. 

CLAUSULA SEGUNDA 
1. Por este ADITIVO CONTRATUAL fica adicionado o percentual de 14,04% ao 
valor do Contrato nº 003/2021 - TP, oriundo da Tomada de Preços nº 003/2021, 
correspondente ao montante de R$ 800,00 (oitocentos reais) no valor mensal) e R$ 
9 .600,00 (nove mil e seiscentos reais) anual. 
2 . Com o acréscimo contratual acima especificado, o va lor mensal do Contrato nº 
003/2021 - TP, o riundo da Tomada de Preços nº 003/2021 , será de R$ 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais), perfazendo o total anual de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil 
reais). 

CLAUSULA TERCEIRA 
1. Em relação ao aditivo de prazo, em regra, a duração dos contratos dessa 
natureza (serviços contínuos) não pode superar o limite de 60 (sessenta) meses, por 
imposição da Lei nº 8.666/1993. No caso em tela , a prorrogação pretendida não 
acarreta a extrapolação desse limite. Além disso, a Lei de Licitações também exige 
que a dilação de prazo seja expressamente justificada e aprovada pela autoridade 
com petente (art. 57, § 2º). Desta feita , ressalta-se a necessidade de estender a 
vigência contratua l, em decorrência da precisão de um veículo disponível para atende r 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Socia l e Conselho Tutelar. 

2 . Em re lação ao valor, o ad itivo tem c omo fundamento a n ecessidade de 
adequar a locação aos valores praticados a tualme nte no merc ado, com o forma de 
m anter equilíbrio finance ir-o do a juste. 

CLAUSULA QUARTA 
1 . O presente aditivo tem fundamento n o Art . 57, li , e art. 65, § 1 ° , da L e i de 
8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA 
1 . Pe.-manecem inalteradas as demais cláus ulas e condições do Contrato original , 
n aquilo que n ão conflita r com o que nes ta ocasião fo i pac tuado . 

E por estare m ass im a justados, a ssinam- n o e m 02 (dois) v ias de igual fo rma e m esmo 
teor, na presença das teste munhas a baixo, para que produzam os seus reais e 
jurídicos efeitos . 

SANTO ANTÔN IO DOS M ILAGRES - P I , 29 d e m a r ço de 2023. 
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Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

~~ ~ - cx--f ~ 
LIMA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : 

1 . 
CPF:. 

2. 
CPF 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

